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LEI COMPLEMENTAR Nº 0412.008, DE 11 DE JULHO DE 2.008 
Projeto de Lei Complementar nº 03-Autoria:Poder Executivo -Prefeito Dr.�k> Spera 

Acrescenta dispositivos na Lei Complementar 
nº14/2.006 que dispõe sobre o Regime Próprio 
de Previdência do Município de Assis. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ASSIS: 

Faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu sanciono a seguinte Lei Complementar: 

Art. 1°-

Av. Rui 8::_;\bosa. 

Ficam acrescentados à Lei Complementar nº. 14, de 26 de Dezembro de 
2.006 o artigo 96 e seus §s 1°, 2º e 3°, o artigo 97 e seu parágrafo único e o 
artigo 98, ficando renumerados esses e os demais artigos, como segue: 

Artigo 96- É garantida ao segurado, para efeito de aposentadoria, a 
contagem do tempo de contribuiçllo na atividade privada e no serviço público 
federal, estadual e municipal, hipótese em que os diversos regimes se 
compensarllo financeiramente. 

§ 1º- A compensaçllo financeira será feita junto ao regime ao quai o 
servidor público esteve vinculado sem que dele receba 
aposentadoria ou tenha gerado pensllo para seus dependentes, 
conforme dispuser a lei. 

§ 2º- O tempo de contribuiçt:lo previsto neste artigo é considerado para 
efeito de aposentadoria, desde que nt:lo concomitante com o 
tempo de serviço público computado para o mesmo fim. 

§ 3°- As aposentadorias concedidas com base na contagem de tempo 
de contribuiçllo prevista neste artigo deverllo comprovar o tempo 
de contribuiçt:lo na atividade privada ou o de contribuiçllo na 
condiçllo de servidor público titular de cargo efetivo, conforme o 
caso, para fins de compensaçllo financeira. 

Artigo 97- O benefício resultante de contagem de tempo de serviço na 
forma desta Lei Complementar será concedido e pago pelo 
regime previdenciário a que o interessado estiver vinculado ao 
requerê-lo e calculado na forma da respectiva legislaçt:lo. 

Parágrafo Único - A apuraçt:lo do tempo de serviço será fornecida por órgt:lo 
competente da administraçllo Federal, Estadual, Municipal ou 
pelo setor competente do Instituto Nacional do Seguro Social -
INSS, relativamente ao tempo de contribuiçllo para o Regime 
Geral de Previdência Social. 
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Artigo 98- Na hipótese de acúmulo legal de cargos, o tempo de contribuiçtlo 
referente a cada cargo será computado isoladamente ntlo sendo 
permitida a contagem do tempo anterior a que se refere o art. 96 desta 
Lei, para mais um beneficio. 

Art. 2°

Art .. 30 -

Esta Lei Complementar entrará em vigor na data de sua publicação 

Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Assis. em 1 1  de Julho de 2.008. 
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